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PROJETO DE LEI N° 22/2025
EMENTA: Denomina Vias Públicas Municipais nos Loteamentos Celina de Lima Bione Ferraz I e II (Maria Luiza) e dá outras providências.
O Vereador Mário Alves de Barros submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica denominada RUA JOSÉ VIEIRA ANGELIM, a Rua Projetada 01, localizada no Loteamento Celina de Lima Bione Ferraz II, Bairro Maria Luiza, no Município de Cabrobó.
Art. 2º. Fica denominada RUA JOSÉ ADÃO TORRES, a Rua Projetada 05, localizada no Loteamento Celina de Lima Bione Ferraz I, Bairro Maria Luiza, no Município de Cabrobó.

Art. 3º. O Poder Executivo fixará placas indicativas nas extremidades das vias, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 4º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 7 dias do mês de outubro de 2025.
Vereador Mário Alves de Barros
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